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                                Lei nº 1.553/14



LEI  Nº 1.553, DE 27 DE JUNHO DE 2014.

“Institui o Dia Municipal do Profissional de Educação Física e dá outras providências".

Eu, José Roberto Zem, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba em sua 824ª sessão extraordinária, realizada no dia 03 de junho de 2014, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - O dia 01 de setembro fica instituído como o "Dia Municipal do Profissional de Educação Física ".
Art. 2º - A Câmara Municipal regulamentará a presente Lei, estabelecendo as homenagens e comemorações em alusão à data e aos profissionais de educação física.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprios, consignadas no orçamento vigente.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor no data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.
Morungaba, 27 de junho de 2014.
JOSÉ ROBERTO ZEM

Prefeito Municipal


Lei originária do Projeto nº 027/14, de autoria dos Vereadores Julio Cesar de Moraes, do Partido Democratas; João Luciano Frare, do Partido Trabalhista Brasileiro; Antonio Salvador Marques, do Partido Trabalhista Brasileiro; e Luis Manoel Freitas do Partido Progressista.

IVANDO CESAR FURLAN
Procurador Jurídico 

Publicada e afixada  pela   Secretaria  da   Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 27 de junho de 2014.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
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